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•Xu Uiciuito, ;jr. rreaidante, a «uca'.So fie 
doulri.ia, t..'a ■ rnfcxit® mauiXeâlat^ôis cul! 'dl- i 
4U«, «o p.- jel du Bxercito e da Alartnba como 
rur<;*ia oolla.tiv ici. cm quffltfica nilo xdmeiitc pu- 
liticua. mas d. îiaalqucr aslurcza. f ntu-me ptr- 
Ic^iamentc bcm. cura o» cumuienlarios que H 
' t aef iîu ttM eldu fcHos peïos illustres pa.- 
tricios, que du aeaumptu se lèm accupado, e Joa 
tiUacri û o maia recciite u estudo du dise nctu 
membre da brxtcada du 'Itlo G ru ml c do Sul. o 
•St. Carlos MaxsbiUano. (.l/ciio fceia; t'poia- ; 
dos). 

O Ha. Octavio Rocha : — S. Ex. nûo pôde 
endussar a duutrina que V. Ex. esta sustentan- 
du; e o Sr. Borgca de Mcdelrou Uni deutrlna 
culitraria a t»a«. 

Acato a opin'âo do 6r. Borges de Medotroe. 
iras opponho inuitas outras de iguul. pulo me- i 
no», . m-valor. 

O Sr. AnuA.'.oo UpiLAiiAQL'i : — Com re- 
lagiu ao isao conoreto do flauliy, baata que-eal- 
i'U a C a rua m que. néo c.xistiuuio sili, <■ te I ado 
dr sitio, vio o Sr. Qovcmador da nilnha terra, 
nopina'smecte, durante <i noite a ferga mililar 

da L'nlfi.o sahir para a rua aiim de guarnecer 
a- repartiçdeB (ederaeâ e com este prétexte as- 
suiaJr o polrciamento da Capital do mou Eslado. 
11 tube a Csmara porque? l'orque daqul se tele- 
grarliou. aununc'ar.lo nrorrunr lame mes mlUta- 
vr-s r.a Cap tai da Repnblica. Esta falaa r.otl- 
cla determinou e«>> m'in gesto pur parte de aî- 
pens off'r'r es do Exercito*— nSo todos conto 
cesse, illudldo, o^meu prerlaro collega, pois fo- 
ram nove numa guarniçao de vlnte c pnucoa. 
Cm déliés, que por circumstanelas rspec aes ca- 
la va excrccndo o courtnaudo, que de facto nêo 
Ihe cabia, proposllaiincnte aveitou o pretexto de 
uma révolta — no quarte! de polida para com 
Oceobso Ce relo fazer sahir a fro;>« a rua, aî:ir- 
mando o eaplrito publi e dando uma impresedo 
do força perfeitamcato Wintll, njiar que nlo po- 
dla dclxar do Imprcssionar a populaç&o colhlda 
d( sorprexa. O .-ffelto visado foi unicanlente o 
polltloo. 

O .->R. O-^tavio RocÎia;— V. Ex. w* re- 
fera a newe ep'^odio. dlrr-l <iuê o n»\i t^le- 
pramma nào aJinunçiavii ^ronunctameiïlo alyum. 
0 -dceriach » <iuc pasr-c i foi na ve^T»C" ^ à* nota ; 
icnho-o u ul ^ c5tou fn'fvm;- a Icï* âa tr'ouna. 

O 3lt. .VaCJJANlK» BLT^xr OT - — 
multo ci ' anu-ric, c V. fcs. mïù ' a 
ie bù •neilmlrar. 

. A féal khi c) é eéM tns:-rirfiliJo î»ra 
a cr.pltnl do Piauhr m t^legrr trma not'cuiTid » 
yrromincîam€*nto aoîtil ; «• knhJc-dîataire ntc f» ma.- 
;or, qtfc exwofa o coromardo p»*** enform'^n le 
da<iuellè a ciu<-m h»1 ♦unciûtiS ci »-oin cfTojî'^ 
B.'.ate dî»u crdom no tciiiîJo fc juo us rei<ir, 

da Vnifto no ivataJo < ctipad;.: 
P» r força fcderal. îlauvo evOento r t ci ne û 
autdjnom'a de meu Bslado. i/or .b-o <iuc r.v li 
uut<'ri*avii cata manlfostaçâo û* forîjtt. cicliaTi- 
Co-so a cidade era plcna p«x t lî^.ordo. com- 
diai-Oe. « Govcrno de fore:* pa-a mailler a vr- 
<»( rr e assegurar todos es dircltOi , como Vcm 

aendo. 
us o facto «lue a Camarii èlo conh«:e... 
l'M SR. 'DBPUTAlm — Eo! gravi»» rro. 
O Sk. Octavio «'.rHX—K por teo 6 que toi 

punldo? 
O Sx. Arman-do Bt-RLAtlAgci — Em se- 

guld» a mssc facto. « Oovemo «ctltdu ns es- 
plIeaçOe* dadas ;<lo c-m.T.n udnnte du furça. 
«nortre.n'lo nssira que Cou" i- ter preve r41 

oom c« mllltures «w ct-roa de lodo o preet r o 
aratand} euaa expllcaçfei-, quaudo Gla- se apsa- 
eentam com slgum fundamente rMuito bsne). 

Os «ffclaes da puarnirto d ' l'iauliy. nllo 
conlentri de -iisnianm Mecramma collectlvo, 
por l»o que .lesicuado pur nove. ao Sr. N'" 
Peçanlta.. • 

O Su. Ootavio HuCha — Os U.cgru-naïaa 
sdo es-lgnades Indlv* iualmeote. 

O Hn. Aumasp - Blsl.' WAqt r — Como pu- 
bl'.cadoe no» Jorn"*» desta Caplial. fiieram uma 
i|ètl»r«C« ' t|"" começa nrabn; (!♦) 

»0 <y>nii: prft.Nilo, do» oflîo!;-.es.. ■ • '.C. 
«r. fr sldcnte. Vou termlr.ar, lamentamlu 

que a estreitesa de tempo ndj me tenhn pej- 
rr.Ulid» deeel.Vf lver ttto w<umpto corto c .e 
comporta. 

No eoso dos offlclt ûo Piauhy ha uma 
detUraçdo caracl'x'-«tl mtnento colV t'va. q'u 
lirfrlnBia o" r'gulamratos c ua sujeltrv» à pa- 
l-i.-a.. m.prêta • J»r. ITeù ttf.to ''a K-t>ul> ■- 
«m. Ans teimos dos resulamentos dUrioUr-are». 
(Multo bem. IMulto toeni. Apolados. falutas uo 
recinto e na» galerias. O orador f multo cum. 
I.r»nnentfido). 

O Su. Fbamwco yxn' tPABRs: - «Hmc ouo 
ileante des >1 ntec-dente^ n.»o f do extrai-inr aue 
a ù -eidniicia. roP «mi "leader", tenha tomado a 
•n'clatien d-, a pror-rlto ''a deta de hontem. 
i.; e 'tir uni seto de guverno sû cela manlii dado 
lé p.ibiicldade. 

E" usilr uma tranasressâo do Reglmenlo. 
1 m xiuô incorre. para deilbcradm dent' o,£<ni 
i.iudfl xacto . ontMeinaento 'bas ratôe» desee acto 
ir-«urg>-.-e centra elle, provurando expiorar '* 
tOcl j..drei mililar' -s contra o Govenio d.. Kepu- 

CONSELHO Ml NICiPAL 

A st.ssHo do ho ni cm toi pivsldlda jc'o» 
Srs. SUva 11ratuî'io e Eduardo Xavier Vlou- 
Pt-. ith nt.-t U-ndo côtnparotldo 19 Srs.'lr.ton- 
dcctee. 

Approvoda a acla da soss&o auterlor foi 
despouhxdo o expedlontc. 

Foi a Impi.tuir o projecto o. Î00, do cor- 
rento ahno. 

Fol regcltado depoix do failarem o.s Sre, 
Alberto Ccoumont e Mario Plr»g"ibei uni reque- 
r'mento do Sr. Alberto Beaumont^ no scntldo 
ùi -;er Infurmado .uelo Sr. 1» SeereWlo du nu- 
rcer de (tutomoVels adqulr'dos polo Coasc iio. 

Fol regelUtdo, de;.ois de fa'larem os flrs. 
Vleiro do Moura Bcrgauiini. Ernesto Uarcoz 
o A'herico do Mornes um requerimento do 

Sr. Bcrgamlol no sentldo do set InCormado peia 
Sccrclarnt sobre a natureza do >erv!ço que n- 
lava preetmûo o nutorr.ovel arudldo no pa- 
tecer n. ÎO corront- nnno^ t,ndo »ido ;ro- 
rogada a liera do expedlenle por 30 mlmi.o», 

T'assou-re il ordom do dîa. 
Annunclsda a contlr.unçâo da 2" discuMù-i 

do projecto n. 116 do corrente anno. foi U":-- 
to eni dcbn'o o art. 2° (com omendas^ ouja 
diseuasâo ficou adlada, depuis de fallarctn di- 
j'ersos Srs. In tendon tes. 

Ficou tambem adiada Q dlscussâo das eu 
mais materias. 

•Levantou-se a SeseSo âs 17 heras. 

f ï". G' de ti 
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f. dti.ivs du 
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o Pfzo para âpre- W«. E' «cita âs partes comparucorom, pu, 
i » Si... no Tribunal, Ja anpcjiaçao «ou» proouradores, aos aobw judlelaos e nue tm- 

Int.- ..esta d» «.-atonsa dos ju.ïus bnlhos technicoe dos peritoa, torn^ -ndo a estes 
idstrcito Fédéral ou d".' EsUdos «s informaçaos e Melareeimontw que entendarem 

Km ue Ja, H,>, ri&o Paulo o M'.ua Gérais; convemontea. Ac reclamaçOer que aprosentarem 
e d.- iuiuro mexe», ao dos dom .ls Sstados. ses m como a» delibenuçOêe sobte ei|0, tomadas' 

A ni'-sma regra observai-iut a roftpelto cotutarào sempre du proceeso, mas nOo -ubdoii- 
*■> •• ••">soe i que iratam «- art59, S 1", dtrio «m caso algum. a« dtllgencla- ordanada» 
'• «' ' ■ l!'' Coi itltul.Ao da KepubSda. Quan- -IX. Aproeentado o relatorio dus perltos «si t., d .'.pe la. ào crbninal. -• nrazo 6 d. loua crlpto polo terceiro, com as plantes e demals In 
me;; uo prunoiro cu»o e d.; très ao segando. formaçOe;; necossanas. indkaado tf llnha demar 

S :•». Série .Inlgades dosertos: endn, o Julz mandarft dar vlste de partes por 10 
... na- iMPttte clveb a« a; qçfies o os U a», a cada uma, para dizerem sobre <4 tra- 

rctumos Ou que taru.n o- arts b9. SK 1" e 61. balhos effectuados. podendo qualquor del'as re- 
n. 2. da Cunst'.tulcio l'eHtlca Fuie-al cujoa querer que se «ecloreça ou roctifique alzum non 
«ut n«0 forum prcpar«d«3 dentro d . piano to duvidoeo ou omisso. Sobre as allegaoôes e 
de mu» menu c nUfos da ...ta du sua apre- n-quorimentoe da» parte», aerâo ouvldoe" polo 
se Ktâo. ao Tribun:.! mexmo prazo. ue jierlto- ' 

M os embargus eu) -- auto. n6o forem X. Com a resposu dos perltos serâo os nu- 
pr rarados dentro do praz.. do um rnez, conte- ios r.mettido» ao Supremo Tribunal oue à vis 
duo d« data de sua interposiçHo. te dollee, ou depols das iiligencias' que" Julcar 

f t'. d'ara as appe.i«ç4e»( os reoursoa e 
erebargtH que na data ûa execuçâo da présen- 
té lui Jâ tiv.rem dado entrada na Secretar.a 
0.. jpiftno Tribunal Fédéral, como para oa 
«u bar son de prlmclra Instanuia que enifio jù 

nocoasaria. bomollogarâ. a demarcaçâo. 
XI. a sentença de homolioggçao 6 suecepti- 

rc-I de embargos oppostos e diacutldos no prazu 
lixad.j em o u. Jdl. Xcstes embargos nâo se 
podert articular senfto erro corninottldo na exc- 

c 1 harem em carlorio. us prazo» a que se cuçfi.» nu vlclo subelancial da prupria sentença 
refei. o paragrapho precceidente comam-se des- enUirgada. Nenhuma allegaçfto tenderete a mu- 
ta date. d f'car a sentença exequada serd admissivel. 

' 1°. .^o Supremo Tribunal Pederal. a aiG. Homoilogada a demarcaçfto. cessait, 
deserçao «erA declnrada por despacho du mi- . dentr - de Su dlae, ..onlados da Intlmaçâo du sen- 
11. :. rclator, a quem eor&o os auto.- conclu- , ;a jurlsdicçSo de uma das artes uo terri- 
sus. log.. que fin da rem o» praios msrcaOu t,.: que. cm virtude da mesma sunlença, se te- 

tdn. ... transferir 4 Jurtedicçau da outra. 

DECRETCS »\SSIGNAD0S 

Foram mandadog publlcar ca segulntc» dé- 
cret os asslgnadi«s pelo Sr. Présidente da Uepu- 
bl.ca por oecsslilo do despacho collectlvo siina- 
nal do Minlstorio reallzado quarta-relra ultiuia, 
a sabor: 

•V» dn Jiuliça — Sanccionand j a re- 
soluçSo legialatlva due cncedc A flvcutu de Eu- 
genharla de Porto AIsgve ura preinlo pelo» aa- 
.dg-nalada) eerdlços prostr.ius û edncaç&u to- 
chn.oa o prorisslonal, no paix ; 

Abri ado ui credkus esp.viaeu : : SiO'.'UI, ' Ji .-a bem «nbargoB d dooiano.i 
■tu du iccor- j fâîgii., -in integram". 

■os Sii S» e t». 
, Art. 8-. A' mmtença definltiva proferlda 
pelo Supremo Tribunal Fcderat «n grâo de 
recurj-ii ordioario ou extruurdinarlo (arts. ë9t 
| 1*. lettras A e B e Cl', n, 2, da Oonatltulçio 
da Kepubilqa) ; e. bem aselnj, 4 proferldu em 
causa, de sua eorupcte.icla, ce r auto esse tri- 
bunal embarlm» de nullhlade e infrlnsontes do 
.iulgado; mas itio é liorinittidk» cmb-irgar. quoi j 
au acçâo quer n» exouuçâo. o auôrdâu >iue , 

■ • 1. O nieeino se obeervarà quando os II- 
r.ji, .- ii.M.idos «a sentença, que julgou « acçSo. 
forem a„jA» oorrentes ou outros ac-oldentes na- 
tumes, uuui deterrainados, de modo a ser Intoi- 
ramonte dlspeusavel a demarcaçElo da iuiha di- 
visoria. 

M1V. E' liclto da partes entrarem, cm accor- 
de sobre a fônna prattea de Uetai-nbnar oe res- 
pectivoe limites, nos precisus termos da eenten- 

julear esses embargos, salvo uaqueMa» P»» | sa, sujeitando us trabailios effectuados em vir- 
dccla:açàu ou rest'.tulQâo "iû Integrani 

K .1". N'as causa» da alçada dos jiuzes 
fedorin sio admlsslvela embargos de imllldu- 
Jo » itifrlngente» do julgadu. na acçilo ou na 
o.. uuâo; c contra o le i' uiv tw os julgar, 

ou <ïe roîit- 

ualoci cs- 
-■ btrnar- 
Jî b btr- 
qu offl- 
lelicto de 

V, Ex. 
rçâo. A 
a Repu- 
' e serû 
•,ue ve- 

; mandou 

bamardb- 

■roû i-onla 
tcoublicaT 

sa appli- 

"F.igo do 

scr lutcr- 
autoritla- 

: — Se a 
i raqaorem 

'X. — que 
• <abe per- 
erpii«". 
I O fr. 
<*<■''* con- 
K.v. r>n. e 

— Peihor 
iG Sidllda'lv' 
> (fllvo da 

KU sou do 

oenio es 

...» quo- 
■invtrart.i 
ob:e ortn 

'anr* c1- 
1 rtO âe»- 
" omnre- 

r.a " | on- 
•> tenhom 

no a! nûa 
f aïs !.■ 
- de .v it 

pe o Fr. 
êilvci.-, di 
■» d'e?:"!- 

i ar.u de 
Ici.bllci. 
tompo que 

Jtru- t .ma 
IndlstinctB- 
ivram ina- 
oo ao Sr. 

or Illégal o 
le força. 
oplaUiu de 

Pdo os 01- 

- «r. Pre- 
nne fnctos 
, «i> levnn- 
e do mar. 

Iparem, !n- 

oq V. Ex, 
umada mr 
u foi ce.'Io- 

— etfoHJo 
a porfelSa- 

.v.* deeobe- 

otrve. Nom 
• ercito ! 

- Vou ter- 

. u eldadfio 
r as ut us 

. Ex. pOdo 
> eetlvesso 
timltte, vou 

> l»u. ' fila 

— V, Ex. 
te dlvrs-s 

e outru 

-r—e.»- r»*.» Trj.-t poroi'u. eiiiits^uit ■■ —1 irae 
0 Exerc to. consclo do oui»» reeP' nnbiilil.tiii - e 
guaiiio la orient constitue.ohal. nâo se -îe'xt; 
tit-via- de sej-, û-*ver* e p—1 c un a . A 
1 arrar.i û Uni. 1 lente «o.aiatrla com o acto do 
(Vieil ;., de Heicbilca. q:; .-îulibnle 1 Uo- 
K .vJcr o l-lj-rc!tci da expIoturJo politlod. re- 
Ctbe as expkosôes .Ja d'se'derOÂ. neste iccintu. 
com a n-.esma t.'ananliiblu 1 -a que ouvlo. ou- 
*)o . ta. os anmeis de b»i% do ir. Octavio 
Roc;.;-,, qoe s-', nôlem ser haios de lïlslo <u de 

ù.r'cg, ■ c. n t inosBir tlfferenqn om qu 
(liitr ..l.iu", t.- fi. ui. • de re; ubi-*iu 
an ii.-. rtonçiïves Ms'a. :oj, defenser j'i Excr- 
- 1 . da u ;as rn .«res. qusnâo a 2 
• u Abrli «este anno. nnalysimb. a canducta do 
grande Gct-tI o tsatidr»'-. —befe do Exercito, 
(,11c f- o Maréchal îî—n : o R be'ro, oscrevia t 
' l'mv ncla." de PccurcubuCO. estas dosordouada; 
palavras. 

Ao prr-tenlrr ini-'ar o lelçura des-'e ort:ço 
do IVictado oeritambucnno. o -r. VnlTadarea 
lere a nbtfH;-« umu enorrre voxer'a p ,r parlé 
Cas memlir ■- d.a maie-ii o r rc-c'amiram a re- 
tlrana do fermo "carlcato". 

O or. VallnAaros. n« e-atr.n*o. e -ob " irranii'» 
ffrnalto tiue entâo se cuier . '.-"-s. 'niervindo 
Inml""n SU enler'ae. far.M e.»»:i .l 't'iri ; 

"A »«bMc fit cb*f|i -la grand Ketcdc- 
Malor do G'.-le' al .P-nto RUic'ro c as sit'is gra- 
vis 1 Indlsc'ol'/l.-'iln* rcveVtrAc» » lun-i fo'bi r-- 
. met de grande oircnHçûo <"-mo " A Volte". »i1o 
as *emente<» de uma fntitm mes'fio mlUtcr. quo 
;.«s ter'i oa"e-- «bu-re bnmlos, pi rque a 
t-'r'mn efl"-«ern po"t'n h»*e'Vlra on ours 
dr J nneee.» bcm. -■ de re montnh'tVode Jb-a 
Trou uma s'iiii-Bn prtir1!erl*dd. >rio ha tlem 
dt*"-"il'n«. pem f se .leir.a *■'" (flae. «em i«ls para 
elt •. ma» n'eimento ptre o» tubultern » onc 
delle» de-opdem. 

Tm Ge-e-aî S ermor-. exee"*'e*»ni"-ite r'Se- 
roao eom os eç» tnfcr'-m- aca-lo ePei eryn- 
rneflem h m"!» nr-icenn (nd'r-'fi'îna ive»» minn- 
do a coeee Ihe» toea por -as'', rgq timorm o» 
'r'-"eIro« a ct-inelter as rnaVre» Ird'.'e'a'l- 
nw»'". 

Quando o 8r. Franela-o ValledarOa tolla- 
va. e ro'erlndo-s.e ao Sr. Gonçnives Mala, qua- 
T'flCOl:-o de "r-irtcatO" dr'eçscr do F.xerClto os 
Frv. Octav'.o Rorha. Manrlc'n de Medelro», Dm- 
Ifl» Bsrr'to e outro» deptifndos dix»ldentes nro- 
|e«tsram em altos bmifos contra aquolle quallfl- 
cstlvo. (stabolecondo-sc um quasi tumulto no 
rccinto. 

As gaieriae começatem a ni«n'festar-sc 
nildosamento a fav«r do Sr. Francisco Valla- 
dares. o que obrigou a M usa a agiter fortemecte 
o» tymainos para restabelêcer a ordem. 

O Sr. Oor.çalves Main, tant boni gritando. 
dizla que as palavras do Sr. Valbidarrs nâo o 
att'giglam o que o sru collcg.t por Minas pode- 
r-'-a chama'-o do'que qoiarese «orque elle nâo se 
r nt'.rla ieVndr«do com tao» cxpressOt» parti- 
die de S. Es. 

Os apartoantes do Sr. Valledarès conll- 
nuavam em forte vozerio, procurando impedir 
que S. Ex. proi JÎsee na lottura do citado or- 
tlgo do Sr. Gançalves Mate, ant s que retlrae- 
su a» expressfies reputadas injuriosas a esso 
doputado. 

Sr. Prealdocto dirige-so a.» Depatado» Val- 
!.itiares o Mali, podlndo-lhce 'jue retirasse do 
sous dtecursos a» roferldaa extrta^ûes. Mus a» 
galerias proeegulam nos vlvns aos Sr». Arthur 
lîornardeo o Francisco Valladares, emquaato 
esse, temb'm elovando mai» .1 vos no roclntc. 
para domlnar os apartés do» dlssider.tc», con- 
cluia a. Icltura que Inlclara. Em dado mamento. 
o Sr. ''Arnolpho Azt-veco. que se nohava in 
prealder.cUi, votido-# • dosattendldo, p^ndou 
evacuar u» gBloria, e suepender a tessâo. 

Doi 'ml nu toi ariO». roabertus cvs trabalhos. 
fol at.uunci.ida a ordeut do dla. 

Xâo houve r.unoro para as Totaçôas. 
KntroAJ. eiitàg, om 'iiscu.osâo Aubiffu 

100 Institue u -iefe -a permanente do euffi, n- 
bre o quai fallarnin, çsgoteado o prsxo da -«v- 
-ài.. o- Sua. Buarque Xdïaveth. Oonçaltuy Mala 
c Mauriolo de M "Ici rus. 

A dlscussâo ae»»o projecto continua aborta. 
A'» 20 foi lovautadu a tcvsSé. 
commlssâf) de Kogl«ku;âo Social — Sob a 

preoldencla Jo Sr. Jo»d l.ou . prosidente, » pre- 
seates o» Krs, Augusto da Lima, Coelho l'ena- 
fiol. Maurlufo de Medeiros. Annibal de To'edo e 
Oorval l'ofto, JclxnnJo de comparcccr os Sr- 
.Vnàiail" Eezerra,, Eurlco Vcllï- e José Alarlu 
Tourinho, r; ur.ki-Se erîa comrcicsiio paru estudar 
o projecto n. 446 io Sr. Eloy Cltavi». creauio 
uma calxa do apuseniHd .ri«s pmnôes egi ca.la 
emproz» de eatrado do ferro de cuacessilo fé- 
déral . 

Q Sr. ilauil.'io de Medelro», a ..|U." .. f ' .1 - 
trlbuldo o rofcrldo projecto. (eu u î'elilori.i ver- 
lial sobie a inxlerla. uggerlni-. uma gjîrlc de 

1 providencia» o renpéJcliva» corrrlmide», 
A commiasâo por unanlraidade auoltou ties 

conclu»ii.., approvando tambem as provî-dencia» 
lombrada» polo relator e complewdaa peio 8r. 
praaldente. 

A' vista diato em outra rcutilâu n Sr. .Ma u - 
riolo de Medeiro» aprueentou por tscrlpto pa- 
ie vv e ooqciuaDc.-. 

para oucorrar «u pugguiént-.. 
r-ure . « tra ud» ;ào do» decpuju ir.ortaee <!« 
c\-liiiperador. Eelro II e de sua t c p. f,. para o 
ûirasil c Je 91-:27S9, para uuxillar darante u 
corroutc anno u mauutcnqSo das csuuias cr ,1- 
daa om zona de nucleœ cotoniae-, no Eetado 
iio Rio Ortinde do Sut; 

Reformando o 3" rargcnlo mdchteiste ov 
Go:"]... de Eoinbciros do rilalr.cto Fêterai, Sc- 
uu.stifio Plnto de Mollo no posto du Z" aarge ito 
com o rtspceUvo soldo e o suldado da Il-tx mu 
corpuraçâu mil.ter JoS j Pedro de Alinelda; 

Aioaiinbaniu Alnnccl Carûoiso dos Santu» 
no logar de marlnhulra da Insjieclorla de Sau- 
Jc do Porto de M a ce ô ; 

Çtoncc.îerc.Vj aocroectaio sobre se la vtricl- 
mcnlos, de 2» «i» ao Dr. Honrlquo d« Britto 
liolford Roxm profoseor oottiearatico «ml Facur- 
ùudo de Medlclna do Rio de Janeiro; de 5 -j0 

jc Dr. Victor Cabrai de Tclvc, asoistcute da 
m-.;ma Fheuldxdc, e du lu ao Sr. Juâo Ita- 
pllsta da Coati, profeteor cathedratico da Ito- 
cola N'acSonii de liellas Artes; 

X'cinca.ido ajuuante do proeurador da Re- 
fiublca. Angelo da .Serra Vlnnna, no moiilcipio 
le Acurâ, ne secçCo .1o Pari t Lcunulo José 
Junçalve» uo munlclplo do Aff.rd, no mcaino 
Estado; Supplentes do subetltuto Oo ju:x fedeiai. 
nu ficcçi . do .r'ai-i; 2» o 3- no municlpio du 
Acarl. Leaudro Campo» da Silva e Jofto Pal va 
uunin . eau :»e 1^ 2» u 3» no munlcipio. de AfruA, 
Francisco Lope, Garein, Dcmetrio de AsevAJo 

cLtlnho e Qultllinu de OHvelra narbu»:.. 
Ad poufu da» RoltHdce Bxtenurc* — l'Ubil- 

cai#lc .-i adheeâo da Polon.a a Convençao «a 
Unixellaa. rtlauva 4 permuta do Jonial ortlcUl 
e dos «nnar-: e documentas «ariamenutrbe; "t a 
denunci» pulo.» E'tedim Unldo» da Amcnci, da 
Convençâo Sanltarte de Parts, de 19U3. 

A't posia dn Aprfcuftiiro — Gonccd, nùo • 
graUftoaçXo aldiclonai do 5 «ubre eeu» ven- 
clmentos, ao Dr. José Auguato do Aaovedo 
Vlanna, lente uathcdratlco du Escolu de Ouro 
Prcto. 

Xn pesta, da Giierra -— ProroovenJo na ar- 
illhnr!;., a Coronel o graduado .vlanocl I-ibera- 
to Blttcncourt, para o çua-tro eapeciai por an- 
Boiget Forte» por racre.; rautito c Ootavio ,Vi'.- 
gusto Sonfuclo por antlguldude ; a Teiicnte-Cr,- 
ronel, o gradua do Antonio tK-n.-Iquc Ctrd'.ni. 
por antlguidadc e o Major Francisco Jorge Pi- 
chelro i.TTr mcrecimento j a Major, o graluado 
"RayHitmdn Furtelo de VasoonuoUoe Keâo pur 
un: gulda Jc ■ c o Capllâo Theodoro illbciro da 
Cunha por mareeimento ; à Copltâo, o graiuado 
Gelio de Araujo Lima e os 1°" Teaentc» Oswal- 
do Nunes do» Santos e Emmanuel liant Tu - 
rcs IToraem ; 

N Oroduriido na ortllharia. nos postes Immc- 
dlatamentc upetiores, o Tenentc-Coronel José 
J'adheco de As-ls, o Major Mario Alvea Monteir» 
Tour nho, o Capltâo Jnâo Alvea Uut-rra e o 1* 
T rente .Ajnlkair Kérr.o Vcli.é» Pedernenas; 
imu Covso —a raïad», a» «- -e.«m-oi«. m»ai,», yvr. Flcrenc:0 Carloa de Abreu Pereira ; 

Cinr-ifloa:.; na cavai'.aria, o T.nentc-Co- 
ronel Manoel Francisco da Btkva ('aidas no 
5" grupo de trem sem etfectivô, cm -îayçan ; o 
Major Joaqu m Jgnaoiu da Silvelra Junior no 
quadno sapplemeatar ; as CupitSe» Arthur iiar- 
,,ns Barroso no 1° esquadrâo do 6» rggimer.to 
Indepcndente cm Alegrete e Augusto Fortes do 
Bustainantc 34 no 3» cfiquadiho do S" regimen- 
t.. independtnte em Jaguarâo; na infanteria, o 
Major Hornoio de Rlttencourt Cctrim no II ba- 
a.hào du 9' reg.mciiLo cm il.o Grande ; 

Transferindo : na infantaria, o Tenente-fo- 
ronel Americo de Abrc-u Irma Uo qua^ro ordi- 
narlo luira o supplementar ; na cavallaria, o To- 
ncnte-Ccroncl Altrcdo Fturo 1 antaP.co uo ■»» 
erpo de trem sera effective em Suycan para o 
5» n iniento independente cm Uruguayana ; o 
Major Armindo Gu.mSo do quadro supulemuntar 
para o ordiuarlo sundo çlasslflcado como fkcal 
.-.o 1" rop'.raento dlvljlonarlo cm Très -' araçbes ; 
• s Capitàes Pedro d« Alcantara Cavalcunti de" 
Àlbuquerque ôo quadro ordlnarlo para o supplc- 
mentar, Aurcllano 1-ima de Morac» Coutinho 
do 2' c3«iuR.lr4o do t' regimento indepcndente 
sem effectlvo em Itaquy, para o 2<> do 2" .urpo 
de trem cm Piit.amonhangaba c Autonto Pru- 
dendo do I> ma do 3" eaquadrio do 9" rtgimcu- 
10 indepcndente, em Jaguarâo para o 2" do 1" 
lecimonto ludvpeaùeate, «m Itaquy. :cm effe- 
cLivo; na infantaria, on Caplties Octavio de 
Grltto da 12' comp. d» mctraHio doras eu) Our) 
Prcto, para o logar de ajudalile do 19» de ca- 
çanurt» na D.'.lua e Eeonlda» Marque» ûoa San- 
!Mt (itate caigo para aqualla coutpunh a ; 

J 2•'. N'a.-- causai cxccdcnr. la alonda. se 
a pgrte û-. tlvur appet'n.lo, poderù oppôr em- 
1. rço." i - milUJad e inîrihge»it.. s do Juigfeôo. 
nu excouçio. cabundo du soaitnça que os. Jul- 
gai' ïa.'ur-. : ir.ru o tjupremo Tribunal iFe- 
UcntJ. 

I 2°. Xo Supremo Tribunal Fédéral, o« 
enibargi.» ô" ntyUldada e infringcnto» do ju'K«- 
■do. e os du rc»t!.tulç5.o "In mtegrum" serâo 
v i«to» pot- il ma nova turma do 1res julzes. 
Esta dlsposiçSo nû.i se «pplica aos erabargos 
(■;>' < k:o.s h acôrdâo jiroftcido» unte» da exe- 
caçâo desta lel. 

j 1". As dlspooiçôen deste artigo. prlnclplo 
e i 1". «lào sio appllcave-ls As sentenças pro- 
forldas antes da oxacu..'âo desta Ici. Esmvs 

ttaio dusse accOrdo 4 homolloe'açâo do éiupreiuo 
Tribunal. 

V. Se a acçâo tiver por flm aviveatar llml- 
tt-s oonfusos ou deeapparocldqs, o Mlnistro Rela- 
tor. dc-dc que, tindo o praxo d« conteatncâo Ih- 

-wm, ou . «si' q'.t:;; cctirlUErcr «H ,ii';tjnB!"f>'- 
quinkarâ do Prisid'alc do Tribunal a dea'gua- 
çâo do .luiz Fcdcral nura prezidii; .tus trabalhos 
nfcessarioe, c, uinn vez feita essa designaçfio. 
marcoTâ. a roquerlmmtb de qualquer das partes, 
uma audlenola para a louvaçâo de perltog, se- 
guindo-sc dhi por diante o estaiuldo nos numé- 
ros Vf a IX. 

XVI. Na .-xeciujùo dos trabaDio» Iccbnicos 
para a avlvcniaçâo da linha, os perltos îrrù.. 
em vi«ta a» leio. que determlnaram os limites, e 
os diocumciitcs cxhlbido» pela» partut. 

XVn. CoïioluMos os trabalhos, .serâo os au- 
to- rem.ttif' ..o MiniBlro Relator, o a causa se- 
guirA os «eus termos flnaes. 

XVIîI. JulgaJa defln'tlvamente a «.uestûo, 
sob .rvar-ac-â u dlsposto em o numéro XL1. 

X.\ . As dlsposlçàeri dos ns, X.I, XH e X!11 
((mlcmiais «o ro^erao. quanto aos recarsts, (,es(e r),go iiao 0 rfcUrso de em- 
que mes podeni ser oppustoa, pela logtalaçao ■{,url.Xj. à exeeuefto. .Estes, porém, s6 iioderâo 

TRIIÎUNAES REGIONAES 

A ALÇADA DOS JUIZES FEDERAES 

E' do tcor scguinte o decrcto n. 4.381 
ho Je publloadu no "Oiario CfCIcul", uulunzaii- 
do o l'oder Exccutho a cruic très trlbunae» 
rrglouaus no lorrltorki aiac.onal e fixa.ido a 
aiçuJa do» Ju-lzes federaes o dando outras pru- 
vic-jncias : 

-O i'rc-iJente d» Kepubllca dos Estedos 
Enldus do liiasil: 

r'aço »:.ber que o Congrenao Xiclonal de- 
croto.i g eu sancciouo a suguinte resoluçâo : 

Art, l". £' flxada em 5:0001 a a'.çadu 
dos .uixee federaes mantldas as cxcepçûcs con- 
stantes do artigo v6 da prlmclra parte da con- 
solifioçâo aicroiacl'a peio decrcto n. 3.0-S1, de 
5 de Novembre de 1S98. 

Art. 2". Compete aos Jirlzcs federaes os 
jjJgaLncatos uob crimo» de reslstencla desacato, 
0 dcsobediencia 4 autor.daâe fédéral e t.radn 
ci; • prtws do ped'er ia Justlça Fédéral (ca- 
pltulos 3® c B® do tlvalo M do livro 2°. do Codt- 
go Pénal), e bem assaii os de falalficaçao do 
dootsnentos que tenham de produzir effeltos 
001 servlço fédéra!. 

Art. S® Era todos os crimes da compelcncla 
dos Juiies federaes ou Ca Jury Fédérai obeer- 
var-se-ha o dsposto nos arts. 2" a 8» da lel 
n. 515, dô 3 de Xovembro de 1898. 

Ai''. 4®. Os supplentes do Julz substltuto 
fedcral c<mtlnuarâo nos cargos, upde o qua- 
tr.cr.nio, emquanto nâo toniarem posse os cl- 
dudâos ncmeados para substituil-os. 

l'aragrapho unlco. Xa falta ou no Smpcdi- 
mc-nto dos luppknte», ootnpete ao Julz federul 
noncar quem es substitua interinamente, ou 
"ad-hoc". 

Art. ô®. Xh faita ou no impclimento do 
ajudanto do Trocurador da RepubHca, cotn- 
pute : 

a) nomeaçûo Intcrlna, oo Proeurador da 
Rcptih'lc-i ; 

b) a nctneaçAo. "ad-hoc", «o supplcnte ùo 
Jute subsfnito fcdéral. 

Art. 6". Xos «xaincs arbitrementos e v:s- 
toriaa o terceiro perilo s. rft iii-meado polo Jui* 
j, f,."' 10 Hem deié-ndcnclu de propusta div» 
partes. 

Paragrapho unlou. Reeta i te fias an execpçAea 
constante» dus allncas 1", 2' c 3». do art. 81. 
do Regimento de Cueta» approvadu pelo «b- 
ci'uto u. 3.422 de 1«9» 'h part, que rt-quer r 

dliiçencti ilepostltirn «m Jul». ana<e» <te 
fUn rcalieaçâo a Importancli do salarlo maxi- 
11 marcado na rospectlva Wbolla do regimen- 
to i rdtm a Tcaui assegurade o pagameulo 

antfrior. 
Art. 9.® A parie conlrarla ter! dli'elto 4 1 

Kx ouvlda depuis du pr. curadur geral. sempro 
1 -uo «ste ofUciiir polo uutot, ou cniburvuilte■ 

iRarakrapho un.un. O pr-icurador gérai s. l'â ■ 
.-Iiv o sdmente r.us fuit >s ec'jninae». exc. pto noa 
-iiubcnt-corpus" e nu» causés civets an que-a ( 
Ln.ûu, a Fazcnda Xcciona! ou possexti incapa- j 
res f'gureai cumo ftutores, réo» ass stentes ou 
cppuemes. 

Quando etsoï pruce^-ùs cubireiu au Supremo 
T b mal por v!a du rccurso. Jâ fundinu-ntado 
réio Miniatcrio Public, nu Prlmoira In. tancln. 
0 proeurador gcrnl tcrA v'flte dos autos, inna 
riadu pndcrâ rfeilcs c.-erover. Cabsrâ aegravua 
io dospacho do relator, que <!■ r vt»ta do felto 

proeurador gérai, cm cmiravencâo a este 
artlr.o. 

Art. 10. N'es causas em que pelo Keglmen- 
10 Su-lrcmu Tribunal é ;i-ituitt! Io o «îebate 
orni âs partes, estas «6 inalerâo fallar urna vcz, 
ou e gui du ao rcmtor'.i. 

O di poslo nest- urliR«> apnlKa-sc ao pvo- 
danulor gti-al fia Hcpub'.icu. A palavri su 1*4 
Iz-l , 1 r (l.oiro ao autor e dcp<'!s 4o "éo. 

Art. 11. (Junnd.i n Julgamento dos rleur- 
sos o ippellaçflea crimînaes se fizer 1 .. w-vlo 
re.rfia. o pfbcurAJor curai nâo pôde.-A ton:;;r 
parie no» d-'-fcji.'s. 

J An. 12. Fi m • hnlido o recursj lieces»ir:o 
dp» u ■cisi'.eB dos jxhtus -ceci nacot ij'ia conc.-la- 
rtn. 'hahea: .■"'T-iis'. i les tes de ' « seiâu 
iVMhpro .int'madvg o Miulsterio Rub co e a par- 
ts ciititrr.riu. s: ' louvur. que de. a» podcrào 
rewn-rer para o r-u:" «no Trbininl. 

n Art. 13. 'j,i:i';il> >. si-nlença f nxl. da pri- 
meira ipeUnciu coieq it .pelo reoohlie "œcuio «le 

ton prdBm'ngr qj® r.-ml.u termo ao iroec-sa, 
u jreciirsu a ir . iu'-r (• o Supr no Trit.UH.il 
uftâ u de nggr:.. ) - ;iâ . « do a juï'lacûtv 
l Art. 14. N'es executlvos fiscae» deade que 

c la Lé d. s aalos ; ro-. . suthenli'a fio ' .'1 u l - 
•néi'tn da dlvi ii. t s- -,-., ua «lu et. : ■"■.1 n i; 
aw^i-. suri prof'-H n .s«b a ffirm-u de ô spacho 
«•r l'-i'i" u a.vh ..u ; • •! « truc. -- - ■ lirapinpli., une:> , 'r ndi. u wX • nith.ia ap- 
p- r du ecntc-i.-a. j ■ - •« lté «a tiu- f-pte-gn 
4 » ivru. <■ ex ■■■ R-jo .o—eri om a; p-ns-.- ai» 
s. f ■ùu |iioci..T> p.. r a .r juntu ao :r.« « i". 

Art. 15. Xia uxecuçOes cm gérai. In-lusivo 
■oslprfcNîssoi fiscae». nâo eneuntrando >s boas 
na tereeir.v pvrry. lanç». îur 'iuo os arermacm 
c utaf.niento de 30 ®i® sobre a avaliaçâo, scrâo 
adjaSIeados ao i v(-quente. se o requerci*. stilvo o 
dlictto a rem'eslo pelo» in'cressalos nos ter- 
moM da ici cm vlgor. Nâo rendo r.» buns arre- 
mnwlos ou adjod eados r. :âo vendid'as pelo 
.nujur'preço «pic f-3r uffcrecldo. 

Art. 16. Terâo andamento independente de 
pripare. nu prinieira cteno na Segunda :ri-ta'n- 
c pde-s "habeas-corpn»". rccureos. appeUaçùes o 
■(■vSics criminars de pacientt-s e i«éos tniscra- 
veia • os recursns clveis ou crhnlnaes 'nîerpo-- 
tny Ii. ou représenté ntes da Fazenda Fédéral ou 
ye o MIii ri^Tlo I-ub'ico. 

Art. 17. O» recursos In'orposl •» para o Su- 
pr F" ■ Ti bunnl. r1. casos em que agora se 
ex s«- a cxtracçâo do traslado, subirâo 4 inrtnn- 
< i». Éopcrtor, mstruidos slmenle com cuctl- 
fiSa; 

a) du dccl-âo recnrrlda- 

b) dn® al'.eeaçôes dos Ttlgantes, s. 
c) requercndr-o as pa-t-s. dos dccimcntos 

emifluc esta sec apo'am e do depbimento das teste 
murhas. se a derisfio fOr :i ta cada coano con- 
liliria A prova dos «ntos. 

t d.® Esta» peçn* poderâo eer Impressas 
«•n 'netVlngraphadas. itvim. neste caso. s?râo nu- 
1 ii»nt!oadn». em cada folha. cotn 0 ruhrica do 
luii "n qjo". 

t.» O tribunal pndpr.1 «m tido caso rc- 
1 qJb tar o- autos origlnaes. re ne jiflgir' neces- 

p->r* o o-rf-Ito «.«elRrcelmento da eniira. 
Art. 1*. O» JiiIzcb secclonai-s e su-i» suh- 

* 1 II. tu®, que cuninrlrrén a® fmioedrà d- modo 
ii(M n»'«. n jo'zo do T*rc«ldsate do Suprcoin Trl- 
.i»nr.t ou lo Jula di s'rcâo. écnln pcr'odiennien- 
tpl ''r. ilo a um aocrcseîmo de vencéipcoto® nos 
reg- bue® termi®: o que contar 10 anna® le scr- 

fio 5 •(•; 1S anno» 10 Î0 anno®. 20 »'•; 
1 fnnr.» 33 «I»; 30 nnnos, 40 2}®: 0 dahi por 

liai;'» mate 10 «I® por yeriodo de clnco an- 

do terceiro perito. 
'Art. 7®. A api» l'açâo î sempre Valant a r a, 

ten'io offdto «us.uejsivo r.o civel a appuUaiGu 
Juricr Oota pela FclSo Fedt rai, qualquer que 
seja nRuM'ta Ca causa, e bem arsim a ,1.1e 
a partehitennizcr ua- acoôe» ordluarlas ou ■•» 
embargus oppostoi na execuçâo l>ciu u.-.. culnu- 
uu ou por teroeiro. quando Julgados -on -. les. 

( 1®. O effelto suapi nslvu d» .-..op llcça > 
cr:-n'.na4 no easu de condemnaçâo. nâo ÎMipudo 
de rqu'flaçlo « de conversâo da multe as «ita-s- ,, 

r.lo aiterafias por sentença Ju:z .lu • x-- • •vui. o . 
jçâo. a peu» fdr mcillflenda na «'■gumla c&m 0 cuçio 

i ;?i.incUt ou 
U1 alrvJolvliio. 

ficcefto fçiîa vlfeito f». o r«v 

? 1 .• n An çerço darfl 
^nuto na nccr^^r'mn do vonc'mentot. 

I 2.» A nnmonoâo r.ir.t outro nrsro. «qok- 
rno n» maÇi'strfttura. acnrr^tarâ a perde do ac- 
cro5«*Vno,. 

f 8.» A porcenfagem ae'ma fîTodu eerâ 
■ilfp'ndn sobre os venelmeitos da tiheba que 
vlrnrar no momento em que se comnletar o pe- 
rloV. 

I 4.® Os accreéo'«n''s d" que trata este ar- 
tigo. se incomorsrlo Integralmentc nos venc!- 
ineirlos da «posentadoria. 

Art. 19. A d'suosiçâo do art. 17, da lei, 
n 321. de 20 de Xovembro de 1894. nâo oempré. 
JieiJBe a.f sTitenças proferidas; pelo -Suoreme 
V'mna' Frdera". n«» es usas «le-sua comneten- 
ta originaria e privatlva (Const., artigo 59. 
M. :). 

A exéençâo des sas sentenças pertenee ao 
■ror-rio Tribunal, que a pricessarâ de acedrdo 
t'i.im a legtelsçâo gerel. o sau regimento Interne 
e n.' dtepesiçties desta lei. •* 

Paragrapho unlcou O Ministre Relator «erâ 
0 Julz d» instmeçâo do processo. As attribul- 
çdes nue ihe cabem nesto caractcr elle as exer- 
f.la.-â. secundo a hyuoibess, dli-eriament-j ou por 
Interinedlo do Jute Fédéral coenpetente. 

Art. 20. Nifs queetAus de limites entra a 
(luifio c os Esta dos on entre estes, uns oom o» 
ou.ios, o Supremo Tribunal Fedcral observarâ 
r. le! oommum com as segulntes modifier.- 
lâî'S 

T. Xa au.liencîa cm que .1 aoçSo ûfir pro- 
iosta'. r.is'ir.iar-ie-ha o prazo de 30 dias pora 
r, crntcstacBo. 

A causa segulrâ os term.os ordlnarl<i«. e o 
Iran para «rraaoar nf.lr.el sera de 95 ilas. 

TT. Xn .sr-t-âo do Juleaimento «erâ pcrœittidc. 
o debate oral entre as partes, fallando em pri- 
melro lligar 0 autor e depols o réo, atfi très 
fiuarlos do hora cada um. 

UI. O prazo para apresentecâo de embar- 
gos 4 eentença (art. 179 d., Regimento) ass'm 
t-omo pars a sua Impuguaçâo e a sua sustenta- j 

sera de 10 dina. 
IV. Quando. cm execuçâo da sentença. se 

tiver de procéder 4 demareacâo da linha de li- 
mite» a Pres'deute do Supremo Tribunal des- 
Ign.-M-â liai-a prc-aidil-a. um Jute Fédéral, que nâo 
pnderA eer o de nenhum dos Eatados ou territo- 
lli»s inli-«ssados no litiglo. | 

V. Fuiia a fiesignacâi-v, o Mlnistro Relator ! 
: .u.varû. u requ'arlmento de qualauer das partes. 
un..i audien. '.a eeaceW jiara n louvaçâo dos pe- 
i';„s que deve-rto ser profissiona&i lefalmc.Ue 
liabidtalo». 

Ai. As partes îouvar-ae-'bfti cm très nomrs 
ce la uma: 0 Aflnisiro Relator escoiherâ um de 
mdn erupo e unmearâ tmïe'ro perito uma pes- 

usoa • stranha. A» partes poderBo accordar em 
pp. p.l perilo,. a onio cargo fiearA eniâo cxclu- 

trshslhii de demarraçSo. 
Juiz Fédéral dclrnado transnortar- 

L^. -ha. cora o eserlvâo e offictees de Justin que ' 
rji.inirar. «rn o local onde tem de eoraeçar ■ 

n-» », acâo. 

eer bppustDS no prazo de 10 dla», contaJoa da 
intlmacâo da parte venclda para a execuçâo. In- 
dependente de eeguiatiça do Juizo. e sd sera*, 
adm'fsivels nus procteoa casos especlfioadop no 
artlge 304 do decrcto numéro 848, de 11 de Ou- 
tubro de 1890. 

Art. 21. Intcrpostoa os rccuraos extraur 
dnarlie de qv traium os urtlpos 59, j 1® 6 61 
n. 2. da < nstltuiqâo Fédéral, «ada uina, das 
part'-» ler.l vteta do» autos por 10 diu». succe»- 
givament-. para orrazoar, ou anti» de lUblrea. 
os auto» pars o Suprcmu Tribunal Fédéral, ou 
logo dépote do preparades na Socrotaria deste 
Tribunal. 

Art. 22. F'ca o Roder Executivo aulonza i 
a en ar tre Iribunaee regionae.- no tprrjtor o 
nacional. ubservando as segulntes basez: 

1 Bsse* Trlbunaca serâo comisastor. de» tre» 
Jutees. .«da i.in iiomeados pelo Preslde.lt.• dn 
Répu)>lica, tendo t>referencia para a nomceçâo 
o« juiz«-s Federaes, n« rnzâo de dois terços das 
vagas a su preenuberetn. 

\1J. S6 podt-râo »ci' nomeados nit-mbros des 
Trlbunaes Kegionacs, us bachnrels ou douturç. 
cm dir.-Ito, ir.aiores «ic 35 annos, com mais do 
10 annos de sirvlço, na Juriuiicatoce 1 110 M:- 
lerîo il*ub.lu'u. ou r.a advucacia. 

lUX. Os TcibunapR Keglonaes terâo Jurts- 
dbcçâo uni ao norte, desdo o Acre até 4 Bahla, 
indusfve, com aéde na cidade de Recife : dtolro 
nos Esfidos do Espirllo Santo .• Rio de Janeiro 
e no Dtetrlcto Fedcral, coin sMe na Capital Fé- 
déral, o outro nos detnais Eéta-iciS da Uniâo, 
oom uêdc cm S. Paulo. 

ilV. Excrcerào as funcçùes do orgâos do 
Minis-té-rio Public» oa Procuradore» da Repu- 
plioa nas respeotivas s£des. e o prtmeiro pro- 
eurador no Dîstrloto Fédéral, 

V. Gada um dos Juize» do Tribunal Ré- 
gional, com «éde na Capital Fédéral, teri o ven- 
clmeato nnninil de trima conto» de reis, e ca.îa 
uni dM Julzes duo oiutros Tefibunaes terâ o ven- 
clmenn «rmuil d. vinte qc .'ro conto» de ..c», 
.-rfio (SE- terçn» au ta®» ve •-obnentos com,. ur- 
dehadô o um como gratiflcaçâo. 

VI. O primulni Proouradcc do Distrlcto Fé- 
dérai o os procura dore» da Ueputollca nas uida- 
des de R'. 'fe e Sâo Paulo, aKiu de sens ven- 
elmentos aatuues, tevâo — o prlmelco, se!» coa- 
ti*. de rel», annualmente. c os ultlmoe, très 
contos e selscentos mil reis, annualmente, sendo 
dous terços de-1;» venclaientos como orduuado 
e uni como grElficaçâo. 

VII. Corapetlni aos tiibunàe» reglonaes: 
1®, rrr>r.-i--f.-nr c. Julgar aa suspelçOea postas 

eos Juircs seocionaes ; 
2®, Julgat em gréo de recurao : — a» ap- 

pellaé-ues d.is s. nteneas do Jury Fedcral; ae 
appellaçôcs e rocurro. crini'na.-n e de "habcas- 
corpus": d.é dcspaclios e sentenças e d.vlsSes 
do» Jaizes ceaclonacs, sem prejuizo do dtepesto 
110 r.rt'go 61. 11. 1, da Gonsdtulçûo Poittica Fé- 
déral; os augravo». car ta r testemu-nhavels e a®- 
pt-llaçû'c civ. is dos dio-pr hos e sentença» pro- 
feridas peiew .luire «ecclonac.s cm causa de va- 
lor até reis 50:000(000. 

VIT!. Bas sentenças dos trlbunae» reglo- 
naea havurd recurso paru o Surrehio Tribunal 
Fédéral, né« termo» do artigo 59, II da Gon»- 
tituiçio'po'ltlca Hrderal. 

a) quando forom contraria^ a Constitinçâé 
.couvençoe» «éU trutados da b iiiâ-o, coin outra» 
.nHcûeo, ou 4s regrao do Blrelto Internaclonal 
Privai: . 

b) quando concluiréoi pela Inconst.tuclona- 
lidn.le ou invalldade de uma lel Fédéral, ou pe- 
la incor.-tîtuv.inalidade ou illegulldade de acto 
do (ioverno Fédéral : 

c) quando coui'cmnrrem um Eetado fude- 
rado ou "racâo extra-ngetra. 

Art. 23. Bccidldo a nuterla de cotupeten- 
cln em corrfllcto de Jurteprudencia, ou em ag- 
çravo, nâo é pcrmlMido reuoval-a na causa prin- 
clpal, 

Art. 24. Fica o Ooverno autorizadu a con- 
solblar h» Ida referente» 4 organiwçfto judl- 
c air la oao proceeso dn Justlça Fédéral. 

Art. :5. Revogara-ie as dipoulçOe» em 
contrario. 

Rio de Janeiro, em 5 de Bezembro de 
1921 100® da Indcpendencia de e 33® da Ke- 
publlca. 

Bpitacio Pessoa . 
Joaqi'im Fcrrciia Chaves." 

A-LÊI DO INQUILINATO 

YOTO DO SR. CARLOS MAXIMILIAXC 

Perante a Commissâo de ConaGtuiçao e Ju«- 
tiça da Camara o Se. Carlos Maximllianp leu 
bon tem o segulntc veto aoérca da Ici ch.i maria 
«v. irriullioato 0 tm andamonto, no Congresso Na- 
cional ; 

"A lel do Inquillnato traneitou pela Camara, 
quando o autor deate voto n4o fazia parte da 
c immtesâo de constituiçâo e justlça ; voltou a 
ser objecte de estudo entre oe Jurtetas daqualle 
ramo do Oongreseo quando nâo mais era poe- 
Bivel offerecer einendas, e, slm, apena» acceltar 
ou rejettar a «Ara do .Senedo. Aflm de "io re- 
taiMar a marcha de uma providencia legialatlva. 
urgente, J-eaeruv-i-me para falar aflnal. -que:- 
justlflcando o tneu voto ttn parte divergeuto, 
quer fatendo ao executivo nacional e aos pode- 
rce locae» ae euggeatde» que me parecem oppor- 
tunns. Trata-se do uma eniergencia, ûCsttnad» 
a coBjarar a carostla das habltaçôè». ColUéna 
o piojeoto um «bjeutlvo claro: amparar o Inqul- 
lino contra a» extgenclas do et-nliorio tornando 
omnipotente per um conjunto de clrcumataclas 
ooeaalonaea. Ivigicaoïente, porter.to, deve conter 
mcdtda» proveltcsau a est», e ncnhu«iia que Ihe 
aggrave a sltuaçâo. Kis poWjue divlrj.. da mâlo- 
ri» da commieaâo de Juelie» é oie incllno a ac-- 
celitr a emenda. n. 4. do f-o'iado, rejeltada 
pela Camara uma vos e tu-amlda pelo outro 
ramo do pariamento. 

Portrn. em rtn pn.jccto deslliiado a proté- 
ger o iniquiUno se fnalltue um novo Impoeto' de 
3 •j® sobre 09 «luguei» uugmeiitadoa? 

A Economla Polltica enalna que, rc uni ar- 
tigo ae aeluv em «lui, Urto é, se a offerta é me- 
ir.or do <jue a procura, 08 JaepostoB reenein so- 
bre o conBumidor; quando a balxa se accentua, 
verifloa-ae <> contrario, supporta o productor tu- 
do» os onu» ftecaee. Ont, exi«tc a c-arestlo da 
hahitsçàé, unlco fumla-mcnto do projecto ; logo 
tjuom patar o Impoeto «le 3 «:• wrâ o iaquHino. 
Tevr razâ.. o Se o ado cm tenUir supprimir 0 trl- 
buto. «lut. tnhfîi pyinpatliûi inspira 4 douta coiu- 
mis.sâo da Camara. 

SeflC necessario i»ii exemplo cOScrcto da re- 
gra uconoiDira onunclada aclma? 

— O impcs.to d» 6 «obre a rends do» 
credoros hj-potliecario» figura, até na» escrlptu- 
ras, bot&ô bbrlgaçâo pagnvol pelo devedor. 

Km, Outm passas».tu drl mesma emenda o 
Senodo se relevcu mais libéral do qu- a Ca- 
mara: esta infllete em pOr na» mâos do pro- 
jirtetarto vtr. 1 arma que elle nunca iiowuio, 
o prcaesao vtoiento da acçâo exeoutiva- paru 
apurnr e tesarclr o dumno cou«ndo ne predio. 

:ûo g-..uaUiicu o orocevoo executivo que r* 


